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LEI Nº 2407 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE ANTÔNIO SANTANA DE SOUZA A 
ARENINHA LOCALIZADA NA COMUNIDADE BARRAGEM, 
SEDE DO DISTRITO DE JAIBARAS, SOBRAL-CE. FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente 

de Antônio Santana de Souza, a areninha situada na comunidade 
conhecida como Barragem, sede do Distrito de Jaibaras, Sobral-CE. Art. 
2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito 
Municipal. 
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ATO Nº 524/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear JOSÉ JALIS SIQUEIRA GOMES, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR ESPECIAL, Simbologia 
DG-1, da Assessoria Técnica Especial, da estrutura administrativa do 
GABINETE DO PREFEITO, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de novembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARÁU - UVA E O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, publicado no Diário Oficial do Município Nº 
1695, 10 de novembro de 2023, ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 
20 de setembro de 2021. LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 20 de 
setembro de 2023. Sobral, 13 de novembro de 2023. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 377/2023 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
MARIA IOLANDA DA MOTA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 

Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA IOLANDA DA MOTA. 
DATA DO DESLIGAMENTO: 02 de novembro de 2023. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 378/2023 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
SABINO LOIOLA MELO NETO, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SABINO LOIOLA MELO NETO. 
DATA DO DESLIGAMENTO: 02 de novembro de 2023. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 379/2023 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
RAYELE MARTINS VIEIRA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2022 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2022 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAYELE MARTINS VIEIRA. 
DATA DO DESLIGAMENTO: 01 de novembro de 2023. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 380/2023 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
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